
 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Secretaria de Estado da Mulher, da Família, da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS

Conselho Estadual de Assistência Social de Rondônia - SEAS-CEASRO   

RESOLUÇÃO N. 12/2025/SEAS-CEASRO

  
Dispõe sobre a alteração da data de
realização da 14ª Conferência Estadual de
Assistência Social de Rondônia.

O Conselho Estadual de Assistência Social de Rondônia – CEAS/RO, no uso das
atribuições legais e regimentais, conferidas pela Lei Complementar n° 145, de 27 de dezembro de 1995,
alterada pela Lei Complementar Estadual nº 1.052, de 12 de dezembro de 2019.

 

Considerando o Decreto n° 30.195, de 25 de abril de 2025, que convocou ordinariamente a
14ª Conferência Estadual de Assistência Social;

Considerando a deliberação do CEAS/RO em Reunião Ordinária realizada no dia 01 de
outubro de 2025;

Considerando a necessidade de alteração da data de realização da 14ª Conferência
Estadual de Assistência Social de Rondônia, anteriormente prevista para os dias 07, 08 e 09 de outubro de
2025;

Considerando que após ampla sondagem, foi constatado que os principais fornecedores e
espaços encontram-se em no mês de outubro, com as agendas de eventos integralmente comprometidas, o
que inviabiliza, neste momento, a contratação tempestiva de espaço, alimentação, hospedagem, montagem
de salas, intérprete de Libras, segurança, transporte e demais insumos no padrão de qualidade exigido para
a Conferência;

Considerando a indisponibilidade da rede hoteleira de Porto Velho/RO em acomodar de
forma adequada as delegações oriundas dos Municípios de nosso Estado, totalizando 372 delegados
titulares, e demais participantes, na data anteriormente definida;

Considerando a relevância da realização da 14ª Conferência Estadual de Assistência Social
como espaço democrático de participação, controle social da Política de Assistência Social no Estado de
Rondônia, objetivando avaliar a situação atual e os avanços do Sistema Único de Assistência Social -
SUAS, assim como a propositura de diretrizes, com o fito de aperfeiçoar o Sistema, em consonância com o
art. 18, caput, inciso VI, da Lei Federal n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que “Dispõe sobre a
organização da Assistência Social e dá outras providências.”, bem como com o art. 4°, § 2°, inciso VI, da
Lei Complementar n° 145, de 27 de dezembro de 1995.

 
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a alteração da data de realização da 14ª Conferência Estadual de

Assistência Social de Rondônia, que ocorrerá nos dias 04, 05 e 06 de novembro de 2025, em Porto
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Velho/RO, em local a ser definido e oportunamente divulgado.

Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições referentes à organização, realização
e execução da 14ª Conferência Estadual de Assistência Social, conforme deliberações anteriores.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Porto Velho/RO, 01 de outubro de 2025.

 

Maria Antônia Oliveira de Almeida
Presidente do CEAS/RO

[Assinado Eletronicamente]

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Antônia Oliveira de Almeida , Usuário Externo, em
02/10/2025, às 13:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0065005399 e o código CRC 5B132503.

Referência: Caso responda esta Resolução, indicar expressamente o Processo nº 0026.000945/2025-08 SEI nº 0065005399
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